
ESTADO DO CEARÁ.

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

~â CÂMARA ~~~/gg
SEssAo DE 12 / 11 ,t 1998
PROCESSO DE RECURSOS NO 2499/95 • A.I. 359952/95
RECORRENTE:Célula de Julgamento de la Insrância.
RECORRIDO: Comercio e Semços Edmundo Ltda.
RELATOR :Francisco das Chagas Albuquerque.

EMENTA

ICI\!IS.OBRIGAÇAO ACESSÓRIA. NllLIDADE ABSOLUTA DA AÇÃO'i;::."
FISCAL POR IMPEDIMENTO DO AGENTE AUTUANTE.MODlFlCDA A .D~:~;~'
CISÃO SlNGllLAR POR UNANIMIDADE. rm'ecg8ncias existente entre a N~ti~~

cação c o Auto de Infração. Flmdarnentação nos tennos do Art. J2 da Lei

12.732191.
RELATÓRIO:

Prende-sE"o prt'sent~ proc~sso ao auto de Infração de n0399952/95~ lavra-

do contra a ~mpre.sa acima especificada.. pela não entrega ~m tempohábil:d~\/t

Gim's e Gidec's rClferenteaos mt"se-s de jant1iro a maio dt' 94 I." D&':'s: dt"ab~if~~\
de 1994 á agosto de 1994. ;;•....

Revelia
Julgamento em Instância Singular pela Parcial Procedencia

Recurso de oficio

Recurso voluntario
"i"':

Par~ct"r da Assessoria Tributaria pela Parcial Procedenciado feit9.',fiscal, '
. "

d~vidamt"nte acatado pela Procuradoria do Estado .

:Ê RELATÓRIO

F'F:ü(!ESSü DE REI~TJRSüS }~OOO:l4~~9/9SAI.. 359992/95



VOTO DO RELATOR

'~"'.

2

É VOTO

.,'

Lo;;toposto nos leva a declaração de NULIDADE do AI. nos
tt'rmos do art. 32 da Lei 12732/97, iàce ao impedimento do age~ fiscal autu-
ante, diante da ~xpedição do Auto d~ Infração qul;'\extrapolou ao exigido no
Termo deNotificação.

Dt'lpois do ~xome dos autos, ficou constatado divergências
~ntre a Notificação t"o Auto di:" Infração, qu~ dev~ria ter se limitado ao ato
Notificatório ficando portanto o contribuint~ impossibilitado d~ sanar a itTe-
gularidade dentro do prazo concedido pelo mesma. exercendo o direito da es-
pontaneidade.



Visto~. discutidos e eXllminados os presentes mitos. em que ~ reeorrente Célula de Julgamento de la
Instftncia.
e recorrido Comercio e Setviços Ednumdo Ud;a.

RESOLVEM os membros da 2:l Cámara do Cono;elho de Recur-
sos Tributários. põr MAIORIA votos conheçer dos reclU'SOSoficial e vohmtário. dar.lhes provi-
mento para fim refomar 8 decisão de 13 InStância. decidindo em grau de preliminar pela NUII.
DADE absoluta da aç!lo fiscal. por inlpedimento do agente fiscal autuante. nos tellllos do art. 32 da
Lei 12.732/97, e em desacordo com o parecer, da Douta Procuradoria do Estado que se proDWlciou
contrnrio a preliminar de Nulidade. FOf3IDvot~s vencidos os dos Cons.José Am:uilio Belem.. e José
Paiva de Freitas, que votaram contra 3 Nuli4ade. Foi designado 'para lavrar 3 Resolução o Canso
Francisco das Chagas Albuquerque.

SALADAS 3E3SôES DA' ...2•........... ('ÂMAFÂ])I) ';ültSELH\) DE F:E('TJP.sOS
Tf:JBTJTAF:lüS em F"rt'31ez,'!,.tL I 'lI 199 ~ • '
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